
Pref eítura Municipal de Cordeiro

LEI No.788/98

"DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE
DESCONTO NO IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO IPTU, E DA OU
TRAS PROVIDENCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 10. - Fica autorizado o Poder Público Municipal a
conceder desconto de 50%(cinqüenta por cento) para pagamento, em
cota única, até a data de 30-04-98, do Imposto Predial Territorial
Urbano - IPTU.

Art. 20. - O pagamento de forma parcelada não sofrerá
alteração não incidindo assim qualquer desconto.

Art. 30. - Fica autorizado o Poder Executivo a emitir
Decreto para prorrogar o prazo previsto no art. 10. desta Lei, se
entender conveniente, a seu exclusivo critério.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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